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t .ltct..tório ~UIIicipal d. Pl-.j.. u.Lan~z. • Mete Am'-t. S«HHário Mllftidpald. ~ Palie. 
CLÂUDID F"ERNAN DEZ VA&QUCB 

P~ G...:J cL, M1111kfplo 
.I!:BA&TIÃD UDME& DIE F'Aat,A• . 

Sec..lário Municipal d. fducagso • CulllfO 
ICLIEBEIII MAUALHÃI!:B 

s • ..e.s. Munidpal d.~ ComvniSril 
_,UAACY DE ALMEIDA ALENCAR 

LEI NQ 715/95-PMM, de 21 de março de 1995. 

DispO& sobre o Reajust& de Vencimentos, 
Salários, Proventos e demais vantagens dos 
Servidora Ativos e Inativos do Munlcfplo de 
Macqpá e dá outras providências. 

O Prefeito Munfcipàl de Macapá: 
Faço saber que .a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q- Os valqres dos vencimentos, salátios, pro- • 
ventos e demais vantagens do~ Servidores Ativos e Inativos 
do Munlcfpio de Macapá, são reajustados em 5,5% (cinco e 
meio por cento} sobre os valores estabelecidos pela Lei nQ 
714/95-PMM de 22 de fevereiro de 1995, passando a vigorar 
de acordo com os anexos I e 11 da presente Lei. 

Art. 20 - Fica concedido um abono salarlal de R$ 

CARLO& A. DE MIRANDA a. DA BILVA 

S-tc»~o M~ d. SeMI. 
UILTON .IO&It TAV.RE& 

~ Mllftkipol d. 01-. v~ 
BEN .. AMIM DA ROCHA BALIM 

~~ M.-.pald. r;...,. 
oiOAD &ITTENCOURT DA ·aiLVA 

Art. 32 - Aplicam-se aos Servidores contratados pe
la Empresa Mtlnicipal de Desenvolvimento e Urbanlz.aç4o 
de Macapá - EMDESUA, as vantagens estabelecidas nest~t 
Lei. 

Art. 42- ~despesas para aplicação desta Lei, cor
rerão à conta dos recursos orçamentários do Munlcfplo, 
suplementados pelo Poder ExecutJVo até o montante ne
cessário. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
blicaçâo, com efeitos financeiros a contar do dia 1 o de 
ço de 1995. • 

Art. 62 - Revogam-se as dJsposiçOes érfl contrátlo. 

PALÁCIO LAUAINDO DOS SANTOS BANHA, ·em 
21 de março de 1994. 

ANEXO I A LEI 11 715/gs -
tABElA DE VEICIMEITO DO Mfs Ot 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá __ 
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••·•z 100.10 175.00 
we.01 toa.zz 170.11 
00.75 110.:10 18Z.7Z 

100 . ?3 11z.eo ..... :a. 

103.70 11So07 101.85 -3.1'9 
tos . oz t1e . zo te5.70 411.17 
··~-·4 tza.o-r ·-..... 410.41 
110.11 tza.o., Z03.70 4Z7 0 0D 
1tz.:at tzs.s:a ZO'Io'\'8 4SDo34 
114.55 120.05 Z11o- 445 ... 

t31 o08 •••••• 4Ho41 
1a1.sa zaa.o5 4D'Yo00 
1:tY.Zt ZZ'Yo10 ...... -
1···- Z31o05 400.40 ..... .,. zao.zo 4M.Z1 
145.01 . ....... ,. .... ~ 

SZ1õ:SZ 
a:st•lt• 
.. a.ao ....... 
se.. ••• 
S71Jto;,,.O· 

aas 101 . 1 ZZ4.44 ~•.ao 

•as 101.Z 4 0 3.- ooo ... 

••• 101 .3 

c.-. a ZD1.1 ...... 
Ptltt Cõ· • Z D1 . Z 

CAl Z01 . 3 

AN I!t)( O 

O Pret.lto Municipal de Maca~M, usandQ 
das atrlbulçOes que lhe alo conferidas Art. Incisos 

.~ . ._ 



de20a DIÁRIO 

I e•V da Lei Orglnlca do MunJCfpiO, combinado com o Art. 
. 40, Inciso ti da Constitulçao Federal, Art. 186, inciso 11 da Lei 
8.112/90, Art. 125 da Lei n9 133/80-PMM, Art. 36, InciSO 11 e 
Art. 46, lnclsÕ li da Lei Orgânica do Munlcfpio e, conside
rando ainda o que consta nos autos do Processo Adminis
trativo n9 00564/94-PMM, datado de 14 de setembro de 
~994. 

DECRETA: 

Art. 111- APOSENTAR COMPULSORIAMENTE com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, o servidor 
BENEDITO ROQUE DE MELO PICANÇO, matriC\Jia n9 
130003, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Auxiliar de Artffice, classe B, nlvel 8, 
lotado na Secretaria Municipal de Ação Comunitária - SE
MAC. 

Art. 29 - O cálculo dos proventos será correspon
dente ao valor de 11/35 (onze/trinta e cinco avos}, do ven
cimento da categoria funcional de Auxiliar de Artffice, classe 
C, nlvel10, acrescido de 10% (dez por cento} de Anuênios. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINQO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPAI,.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9 201/95-PMM, de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcfpio, de 20 de junho 
de 1992 e, o disposto no Art. 69, inciso I, da Lei n9 133/80~ 

PMM, de 26 de dezembro 'de 1980 e, o que consta nos au
tos do Requerimento S/N, datado de 22 de fevereiro de 
1995, 
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PaláciP LAURINDO BANHA, 20 de março de.19$5 . 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos • 
20 dias do mês de março de 1995. ( • 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

DECRETO N9 202/95-PMM, de 20 de março de 1995. 

~ 

l 

! 

O Prefeito Munlclpai de Macapá, usando i 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art 222, Incisos t 
1 e 11 da Lei Orgânica do Municfplo, de 20 de junho de 1992; ~ 

considerando o disposto no Art. 69, inciso I, da Let nll ~ 

133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e, ainda o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nll 201/95-
PM~, datado de 21 de fevereiro de 1995, 

DECRE T A: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO a servidora JO
SIANE SOCORRO MONTEIRO AMANAJÁS, do Cargo d.e 
Provimento Efetivo do Magistério Municipal - Prefeitura· de 
Macapá, da categoria funcional de ProfesSora de 11 a 41 Sé- l 
ria, Classe A, Subclasse A, Nlvel 1, a partir de 21 de feverel- ~ 

Í'o de 1995. 
o, 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, ; 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os alos ! 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 21 
de fevereiro de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURJNDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

.. ,. 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos ~ 
20 dias do mês de março de 1995. ; ... 

. . , l t\ Q \1 ''I I IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA . 
DECRETA: \t l t l S j I ~ t M ~tftl • cal SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ~ ..wiiiClo uta~ ____________ _ 
Art. 12 - EXONE.APEDIDO o servidor D':L

SON DO CARMO CAMARÃO, do Cargo de Provimento Efe
tivo do Magistério Municipal - Prefeitura Municipal, da Cate
goria Funcional de Professor, Classe C._ Subclasse C, Nfvel 
1 , a partir de 22 de fevereiro de 1995. 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 22 de 
fevereiro de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO N!? 203/95-PMM, de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando . 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art 222. ; 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcfpio e, considerando ~ 
o que consta no Offcio nll 1 00/95-SEMED/PMM, datado de ~ 
02 de março de 1995, · 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR ANTONIO ARMANDO DOS : 
SANTOS PONTES, ocup.ante da Categoria Funcional de : 
Professor, Classe C, Subclasse D, Nlvel 10; do Quadro de : 
Provimento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura ., 
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Municipal, para exercer a Função Gratificada de Diretor Ad
junto da Escola Municipal de'12 Grau Pará, correspondente 
ao Códlgo CAI.201 .3, do Grupo Chefia e Assistência Inter
mediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 1 O de fevereiro de 1995. 

Art. 2C2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
10 de fevereiro de 1995, revogadas as disposições em con-
trário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁÓIO LAURINDO BANHÀ, 20 de março de 1995. 

'.·JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
• · 20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. DECRETO IIIJÇ 204195-PMM, de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
t;1as atribuições que lhe sao conferidas pelo Art. 222, incisos 
I e I! da Lei Organ1ca dOIMu!'lfc.(pio e, considerando os ter
mos do Offclo nC2 15/95-CG/PMM, datada de 20 de janeiro 
de 1995, 

DECRETA: 

Art. 19 - RETIFICAR os termos do Art. 1!! do Decre
to n!! 061/95-PMM, datado de 03 de fevereiro de 1995, pas
sando a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 12 - NOMEAR JOSÉ FERREIRA BASTOS 
MONTEIRO, para exercer o Cargo de Provimento em Co
missão de Agente Distrital de São Joaquim do Pacur, cor
respondente ao Código DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e As
sessoramento Superior - DAS.100, da Agência Distrital de 
São Joaquim do Pacur, a partir do dia 23 de janeiro de 
1995". -

Art. 2C2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçAo, retroagindo seus financeiros a partir de 23 de 
janeiro de 1995, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO. BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
20 dias do mês de março 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretlrla Municipal de Administração 

DECRETO N9 205/95-PMM de 20 de março de 1995 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos 
I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista o que 

dlspOem os Arts. 10 e 28 d.a Lei Complementar nC2 001/93-
PMM do Estatuto do Magistétio Público do Munlcfplo de 
Macapá e, considerando o que consta nos autos' do Pro
cesso Administrativo n!! 825f94.:PMM, datado de 29 de de- ' 
zembro de 1994, 

DECRETA: 

Art: 12- CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL ao 
servidor ALDECI DA SILVA DIAS, ocupante da categoria 
funcional de Professor, Classe C, Subclasse C, Nfvel 5, In
tegrante do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, lo
tado na Secretarfa Municipal de Educação - SEMED, para a 
categoria funcional de Professor Pós-Graduado "LATO 
SENSU", classe O, subclasse O, nfvel 5, a partir de 29 de 
dezembro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
29 de dezembro de 1995, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995 . 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefei~o Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Administração, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 206/95-PMM de 20 de março de 1995 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legals que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de 
junho de 1992; Considerando que se faz necessário prover 
os Cargos Públicos do Magistério Municipal, pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá - AP, de acordo com o Edital n!! 007/92-CCP, 
de 30 de malo de 1992 e o Edital de Convocação n!! 
02/95-DP/SEMAD/PMM, de 13 de fevereiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para ·o Cargo de Provimento 
Efetivo do .Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, TÂ
NIA SUEU'VASCONCELOS DOS SANTOS CARDOSO, para 

I• ' 
exercer a categoria funcional · de Professor de Ucenclatura 
Plena em Educação para o Lar, Classe C, Subclasse C, Nf
vel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 2C2 - Este Decreto entra e·m vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 
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IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPED'A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 207/95-PMM de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

· incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municfpio, datada de 20 de 
junho de 1992; Considerando que se faz necessário prover 
os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 02/95-
DP/SEMAD/PMM, de 22 de fevereiro de 1995. 

D.E CR ETA: 

Art. 12- NOMEAR para o cargo de Provimento Efe
tivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA 
DAS GRAÇAS DAS NEVES ROSAS, para exercer a Catego
ria Funcional de Professor de Uéenciatura Plena em Edu
cação para o Lar, Classe C, Subciasse C, Nfvei 1, do Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

·Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 208{95-PMM de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribUições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Muniê:fplo, datada de 

· 20 de junho de 1992; Considerando que se faz necessário 
prover os Cargos Púb!icos do Magistério Municipal pelas 
pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 
realizado em Macapá-AP, de acordo com o Edital nl! 
007/92-CCP, de 30 de maio de 1992 e o Ed~al de Convo
cação n2 02/95-0P/SEMAÓ/PMM, de 22 de fevereiro de 
1995. 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o cargo de Provimento Efe
tivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, GRACI
NHA APARECIDA COSTA ARAÚJO, para exercer a Catego
ria funcional de Professor de Ucenclatura Plena em Edu
caçAo para o Lar, Olasse C, Subclasse C, Nfvel1, do Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
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Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

ID8USANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nlil ~/95-PMM de 20 de março de 1995·. 

O Prafeltp Munlci~MI de Mac•p4, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11, da Lei Orgêntca do Municfpio, datada de 20 de 
junho de 1992; Considerando que se faz necessário prover 
os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelu pes$088 

concursadas e aprovadas no· Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de. acordo com o Edital n2 007192-CCP, de 
30 ·de maio de 1992 e o Edital de Convocação nlil 02/95-
DP/SEMAD/PMM, de 22 de fevereiro de 1995. 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o cargo de P.rovimento Efe
tivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, RO
SANGELA PELAES DE MORAES, para exercer a Categoria 
Funcional de Professor de Ucenciatura Plena em Educaçlo 

' para o Lar, Classe C, Subclasse C, Nfvel1, do Grupo-Ocu-
pacional do Magistério Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas .as disposições ein contrário. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PÀPALÉO PAES 
Préfeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçlo, aos 
20 dias do mês de março d8 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AD~INISTRAÇÁO 

DECRETO Nl! 210/95-PMM de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Maca,:M, usando , 
de suas .atribu.içOes legais que lhe são confeFidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 
20 de junho de 1992! Considerando que se faz necesúlio 
prover os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas 
pessoas concursadas e aprovadas no Goncurso Pllblleo 
realizado em Macapá-AP, de acordo com o Edihll n2 
007/92·CC~, cHt 30 de maio de 1992 e o Edihll de Convo
cação n2 02195-DP/SEMAD/PMM, de 22 de fevereiro de 
1995. 

DECRETA: 

Art. 19 - NOMEAR para o Cargo de PrOVimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá • Prefeitura Municipal, R.U- . 
TH BARROS TAVARES, para exercer a Categoria Functonal 
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de Professor de Licenciatura Plena em EducaçAo para. o 
Lar, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional 
do Magistério Municipal. . ~ · 

Art. 2'2 - Este DecretQ entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO B.ANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito M~niclpal de Macapá 

Publicado nesta ~ecretaria Municipal de Administração, aos 
.20 dias do mês de março de 1995: 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 211/95-PMM de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municrpio, datada de 20 de 
junho de 1992; Considerando que se faz necessário prover 
os cargos ?úbllcos do Magistério Municipal ~las pessoas 
concursadas E: aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 Q07/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edit:\1 de Convocação n9 02/95-
DP/SEMAD/PMM, de 22 de fevereiro de 1995. · 

DECRE T A: 

Art. 12 - NOMEAR para o cargo de Provimento Efe
tivo do Municrpio de Macapá - Prefeitura Municipal, CLAU
DIO JORGE FAÇANHA DE MIRANDA, para exercer a Cate
goria Funcional de Professor de Licenciatura Plena em Ma
temática, Classe C, Subclass~ C, Nivel 1, do Grupo Ocupa
cional·do Magistério Municipal. 

Art 22 - Este Decreto entra em vigor .na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em· contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N12 212/95-PMM de.20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições legais que lhe Sãq conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 11, da Lei Organica do Municrpio, datada de . 
20 de junho de 1992; Considerando que se faz necessário 
prover os Cargos Públicos do Magistério M~.tnicipal pelas 
pessoas concursadas e aprovadâs no Concurso Pút>llco 
realizâc:to em Macapá-AP, de · acordo com o Edital nl2 
007/92-CCP, de 30 de maio de 1992 e o Edital de Convo-

cação ·n2 ·02/95-DP/SEMAD/PMM, de 22 de teveréiro de 
1995. 

DECRETA: 

Art. 12 - NOM~R para o Carg~ de Provimento 
Efetivo do Municrpio de Macapá - Prefeitura Municipal, RAI
MUNDA RUTINÉIA DA SILVA CUSTÓDIO, para exercer a 
Categoria Funcional de Professor de Ucenclatura Plena em ·: 
Matemática, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo 
Ocupacional do Magistério Munlclpat 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua . 
publicação, revqgadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 ele março de 1995. . . 

JOÃO BOSCO PAPALEO PAES 
Prefeito. Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 213/95-PMM de 20 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos 1 e 11, da Lei Orgânica do Munlcrpio, datada de . 
20 de junho de' 1~2; Consi~erando que se faz necessário : 
prover os Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas · 
pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público . 
realizado em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 • 
007/92-CCP, de 30 de maio de 1992 e o Edital de··Convo
caçáo n2 02/95-DP/SEMAD/PMM, de 22 de fevereiro de 
1995. 

D ECA ETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de P.rovlmento 
Efetivo do Municrpio de Macapá - Prefeitura Municipal, RO
NALDO SILVA RAMOS, para exercer a Categoria Funcional 
de PrÇ)fessor de ·ucenciatura Plena em Ciências, Classe C, 
Subclasse C, Nivel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de suá 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMP~-SE. 

Palácio LAl:JRINDO BANHA, 20 de março de1995 . . 

J,OÃO BOSCO ·PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdminlstraçAo, aoS 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N'2 214/9S•PMM de 20 de março de 1995. 
· O Prelelfà't.(un/c/paf de MacaP', usando 

das atribuições tegals que lhe sAo conférldas pelo Art. 222, 
incisos I e 11, da Lei Orgânica do.Munlcrplo, datada de 20 de 
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junho de 1992; Considerando que se faz necessário prover 
os cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá..AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP, de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 02/95-
DP/SEMADIPMM, de 22 de fevereiro de 1995. 

DECRETA: 

Art. 12- NOMEAR para' o cargo de Provimento Efe
tivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, PAULO 
PANTOJA DE SOUZA, para exercer a Categoria Funcional 
de Professor de Ucenclatura Plena em Técnicas Agrfcolas, 
Classe C, Subclassé C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 20 de março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Muniçípal de Administração, aos 
20 dias do mês de março de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 215/95-PMM, de 22 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macap,, usando 
das atribulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222 - I e V 
da Lei Orgânica do Municfpio e tendo em vista a necessi
dade de ausentar-se da sede de suas atribuições a serviço 
da Administração, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ausentar-se da sede de suas atribuiçOes, 
no perfodo das 18:30 horas do dia 22 ao dia 24 de março 
de 1995 às 14:00 horas, até a cidade de Belém, Capital do 
Estado do Pará, para tratar assuntos de Interesse da Admi
nistração Municipal. Fica respondendo o Senhor CLÁUDIO 
PINHO SANTANA, Vice-Prefeito. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
p~bllcaçao, revogadas as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 22 de 
março de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N2 216/95-PMM, de 23 de março de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222 - I e V 
da Lei Organica do Municfpio e tendo em vista a necessi
dade de apurar em caráter de urgência, Irregularidades no 
Serviço, Público Municipal, praticadas pelos Servidores em 
estágio probatório ou contratados em regime transitório de 
excepcional Interesse pC.bllco, 

O EC RETA: 

Art. 12- Designar o servidor SEBASTIÃO GOMES 
DE FARIAS, Procurador Geral do M~nlcfplo, para promover 
a imediata apuração das Irregularidades praticadas no Set
viço Público da Prefeitura Municipal de Macapá, por meios 
sumários, apresentando ao final de cada apuração, o pro
cesso com o respectivo relatório, concluindo inocência 

07 

ou responsabilidade do Servidor. ~ 
Art. 22 - O deslgnadcf poderá requisitar pessoas, · 

• - < 
materiais e informações de qualquer Secretaria para a- exe-
cução de suas atividades. • 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua . 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. ~ 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

23 de março de 1995. 
CLÁUDIO PINHO SANTANA 

de 
DECRETO N2 217/95-PMM, de 23 de março de 1995. 

I 

Reajusta os valores das Indenizações das 
Diárias · a serem pagas aos Servidores da . 
Prefeitura Municipal de Macapá, que se au- : 
sentarem da sede de suas atribuições. . 

t 

O Prefeito Municipal de Macapj, usando ~ 
das atribuições legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222 - : 
1 e v da Lei Organica do Munlcfplo e tendo em vista a ne- ' 
cessidade de reajustar as Diárias dos Servidores da'Pretei- , 
tura Municipal de Macapá, que se ausentarem do Munlcfplo, : 
a serviço da Administração Municipal, 

DECRETA: 

Art. 12 - O valor das Diárias dos Servidores da Pre- . 
feitura Municipal de Macapá, que se ausentarem da sede do .. 
Munlcfpio para outras Unidades da Federação a serviço da : 
Municipalidade, passa a vigorar de acordo com a tabela 
abaixo· 

CLASS/FICAÇAO CARGW VALOR IJNIT, 
Mva. RI 

a) Prefeito e V~ee-Prefelo - 51,12 

DAS.10U 47,54 
b) Cargo de Direçlo e 

IM$.101.2 47,54 Auesscnmento Superior 

DM.101.1 47, .. 

CAl.201.S 43,71 
c) Funçao G.ratlficada, demais 

CAl.201.2 43,71' Cargoa e Servidores 
CN.201 .1 43,7t 

Art. 22 -.0 valor das dlárlas·de que trata o M 10, 
será acrescidQ da Importância correspondente a~ (qua.. 
renta por cento} quando os servidores se deslocarem para 
as cidades de: Manaus, Rio de Janeiro, São Paulo, Brasflla, 
Rio Brancó, Foz do lguaçú, Boa Vista e Porto Velho e 20% 
(vinte por cento) para as demais capitais. -

Art. 39 - O valor das Diárias Especiais de indenj. 
zaçâo das. despesas de suas atribuições para o Interior do 
Municfpio do Estado, passa a ser de R$ 8,50 (Oito Reais e 
Cinquenta Centavos) . 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos~çOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA.SÇ. 
Palácio LAURINDO BANHA, 23 de março de 1995. 

Cláucito Pinho Santana · 
Prefeito Municipal de Macapé em Exercfclo 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 23 dias do mês de março de 1995. 

·~ 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEÔA" . • 
Secretária Municipal de AdmlnlstraçAo 

• ! 
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REN~ RODRIGUES BARBOSA 
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Os textos e.nviados à publicaçlo, deverlo ser 
datilografados e acompanhados de Oficio ou 

Memorando. 
O Diário Oftclal do Munlcfpio de Macapá, poderá 

ser encontrado na Divialo de Apoio Administrativo 
da SEMADIPMM. 

(HORA RIO DE ATENDIMENTO) 

Das 7:30 às 13:00 h., de segunda a sextas-feiras. 

(RECLAMAÇOES) 

Deverlo ser dirigidas por escrito, à DivisAo de 
Apolo Administrativo da SEMADIPMM, até 08 

(oito) dias após a publlcaçlo. 
O O.O.M. de Macapé é lmprnao na Gráfica e 

Editora VALCAN LTDA., com sede na Av. 
Raimundo Alvaree da Costa, 890-8, Centro -

Macapé -AP 
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DT4DO DO AMAP.l 

PRBP21roRA MUNICIPAL DB MACAPA 

11 19110 ADITIVO 

11 TEiliD AIITIVO AO co.nan . • 
L~ 111 002/89-PIII, Pr- 11 
Til o MltiPIO IE WAPl - PIE
R:ITUIA -JCIPM. I A DIIICESE E 
MCNIA. u FOIM AUIIII. 

O •ltiPIO DE ~MUPl • PIERITWA UICJHL. IIUTI 
ATO UPIU ENTADO PUO UU PltffEITO ADIAIITI CUISCliTO I A IIOCESE IIE 
~A. NESTE ATO IE,HiflfTADO l'fl O lfU 1111'0 ADINITE SUISUITO• lt 
IOI.VIII DE CU ACORDO "IIIAJ O r TOIII AltiTIW AO COIITIIATO 111 002/ 
89-PIIII , IIEDIAIITE AS CI.ÁUIUI.U f CONOIÇÕU IUUIIIT'U I 

O.AI!S!IA PII!I.IM: 0 OIJETO DO CONTRATO ,IIIIC IPAI. • 

,ASSA Sfl PoliA LOCAçÃO l IIISTAlACÁo DO PIÍ·EICOLAI ~r.-o•, 
Q.IMw e SEiMMs O PIAZO K Loc:AÇÁG f I tA '""llOtl 

DO 'OI IIAIS 12 IIUU CCIIlTADOI DE 01 DI JAIIEII0/95 À Jl DI DIZIIIIIIO ' 

DI 1995, 
ClA!JS!lA 18aJM: 0 YALOII .. liSA!, DO AI.UIIIfl PASIA 

PAU RS 11116.25 ( OUAUOCfliTOS f OUUfliTA I 1 \ 11 ~UIS f YIIITI l_ CIIICO 

tENTAYOS) , CUJO ltiC'UtiSO PAU O 'oliAIIEIITO COIUIIA A COIITA·DoTolÇAO FPII 
OIIOUAM 012ll902.018. C..n-•" Ecot.&ncA 3.1.3.2. AlOCADO llA SEJIEll 
COIIPOIIM lloTA DI ~EIIHO 111 170. 

a.Aus!.u OI !CA: o lfA.NtTI . "CAIÁ "XADO SlM! 

TUlMNTE . 

CLJuS!I.A IM!MTA: PtallANECIM lllAI. TUWI AI CÚUiu.AI 
t COIID IÇÕU DO COIITIIATO nlllt "AL QUI NÃO COIITlAIUIII IITI TUIIO ADI-

TIYO, 


